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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DOCU^/M-^^NTO:

PROTOr!OI.O GES

NÍJMERO PROPRIO:

ML:

DATA PROTOCOLO: J J}

CONCEDE COMENDA "CAMILO COLA" DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido a Comenda "Camilo Cola", conforme a Resolução n° 294/2013, destinada a
homenagear pessoas que se dedicam, através de suas atividades, para o desenvolvimento econômico, político, e
melhoria social do município de Cachoeiro de Itapemirim, ao Sr. Leandro Vieira das Neves.

Ari. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2018.
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BRÁS ZAGOTTO

Vereador SD

'Te//z a nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Leandro Vieira das Neves, professor, Conselheiro Tutelar eleito, mandato 2016/2020 com 614 votos.

Leandro Vieira quando foi eleito Conselheiro Tutelar, afirmou que o desejo em se tomar conselheiro surgiu por
conhecer a realidade da educação e a necessidade de pessoas da própria educação dentro do Conselho. "O que
pretendo é dar uma ênfase maior à importância da escola no processo sócio educativo e o suporte ao trabalho do
proféssór eih sala de aula", garantiu o conselheiro eleito.

Assim exposto, temos certeza de que esta homenagem será bem acolhida pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2018

BRAS ZAGOTTO

Vereador SD

"Feliz a naçõo eujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JÜSTÍFíeATíVA

Leandro Vieira das Neves, professor, Conselheiro Tutelar eleito, mandato 2016/2020 com 614 votos.

Leandro Vieira quando foi eleito Conselheiro Tutelar, afirmou que o desejo em se tomar conselheiro surgiu por
conhecer à realidade da educação e a necessidade de pessoas da própria educação dentro do Conselho. "O que
pretendo é dar uma ênfase maior à importância da escola no processo sócio educativo e o suporte ao trabalho do
professor em sala de aula", garantiu o conselheiro eleito.

Assim exposto, temos certeza de que esta homenagem será bem acolhida pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 11 de Jimho de 2618
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BRÁS ZAGOTTO

Vereador SD

"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor"
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES Pr JLO<.Óe.Yv4
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CiPRIANO <
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X

DÁRIO SILVEIRA FILHO X
PELANDI PEREIRA MACEDO V
DiOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI V
HIGNER MANSUR "X-
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
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